ORIENTAÇÃO 
OPÇÃO
Ano-Calendário de 2007
Conheça as exigências para opção pelo SIMPLES 
Nesta Orientação apresentamos os procedimentos para opção pelo SIMPLES, o qual, em 2007, vigorará apenas no período de 1-1 a 30-6-2007, considerando que, a partir de 1-7-2007, entrará em vigor o Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar 123/2006. 
1. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS PELO SIMPLES 
A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 
– Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) 
– Contribuição para o PIS/PASEP 
– Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 
– Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 
– Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
– Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam a Lei 8.212, de 24-7-91 – artigo 22, que dispõe sobre as contribuições patronais devidas pelas empresas, em geral, à Previdência Social e Lei 8.870, de 15-4-94 – artigo 25, que dispõe sobre a contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural. 
1.1. CONTRIBUIÇÕES DE TERCEIROS 
A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do recolhimento das contribuições destinadas ao SESC, ao SESI, ao SENAI, ao SENAC, ao SEBRAE e a entidades congêneres, bem assim as relativas ao salário-educação. 
1.2. INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NO SIMPLES 
O sistema unificado poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal (ICMS) ou o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) devido por microempresa e empresa de pequeno porte. No entanto, para isso, é preciso que a Unidade da Federação (UF) ou o Município onde a empresa esteja estabelecida tenha aderido ao SIMPLES, mediante convênio. 
A microempresa ou a empresa de pequeno porte situada em unidade federada ou Município não conveniado terá o sistema unificado restrito aos tributos e contribuições federais, devendo recolher o ICMS e/ou o ISS, de acordo com as regras previstas nas legislações pertinentes. 
1.2.1. Empresas não Alcançadas 
Não poderá pagar o ICMS pelo SIMPLES, ainda que a UF onde esteja estabelecida seja conveniada, a empresa que: 
a) seja estabelecida em mais de uma UF; 
b) exerça, mesmo que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou intermunicipal. 
A pessoa jurídica impedida de incluir o ICMS no SIMPLES poderá optar pelo sistema integrado, unicamente em relação aos impostos e contribuições da União. 
Do mesmo modo, a pessoa jurídica que possuir estabelecimento em mais de um município estará impedida de incluir o ISS no sistema unificado, ainda que o município onde esteja estabelecida seja conveniado.
Nesse caso, se a empresa for também contribuinte do ICMS e a UF onde esteja estabelecida for conveniada, o SIMPLES poderá incluir os impostos e contribuições federais e o ICMS. 
2. INCIDÊNCIA DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES NÃO ABRANGIDOS PELO SIMPLES 
A opção pelo SIMPLES não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, para os quais deverá ser observada a legislação vigente aplicável às demais pessoas jurídicas: 
– Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF) 
– Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros (II) 
– Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de produtos Nacionais ou Nacionalizados (IE) 
– Imposto de Renda incidente sobre: 
• pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica; 
• rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável; 
• ganhos de capital obtidos na alienação de ativos. 
– Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) 
– Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira (CPMF) 
– Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
– Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado. 
PIS E COFINS NA IMPORTAÇÃO 
Conforme Solução de Consulta 425, de 8-9-2004, da 7ª Região Fiscal da Superintendência Regional da Receita Federal, o PIS/PASEP e a COFINS incidem sobre as importações realizadas pelas empresas optantes pelo SIMPLES. 
2.1. GANHO DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
O ganho de capital obtido na alienação de ativos pela microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo SIMPLES está sujeito à incidência do Imposto de Renda à alíquota de 15%. 
Define-se ganho de capital como a diferença positiva entre o valor de alienação e o custo de aquisição diminuído da depreciação, amortização ou exaustão acumulada, ainda que não mantenha escrituração contábil. 
A pessoa jurídica optante pelo SIMPLES que não mantiver escrituração contábil deverá comprovar, mediante documentação hábil e idônea, o valor e data de aquisição do bem ou direito e demonstrar o cálculo da depreciação, amortização ou exaustão acumulada. 
O imposto deverá ser recolhido até o último dia útil do mês subseqüente ao da percepção do ganho, através de DARF preenchido com o código 6297. 
2.2. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 
A Instrução Normativa 608 SRF/2006, no § 8º do artigo 5º, dispõe que as empresas inscritas no SIMPLES estão dispensadas de recolher a Contribuição Sindical Patronal. Entretanto, existem entendimentos divergentes que consideram devido o recolhimento, uma vez que a referida Contribuição não é destinada a União, tampouco direcionada para órgãos sob sua subordinação, e, além disso, após o advento da Constituição Federal de 1988, ficou proibido à União intervir em questões sindicais. 
O Ministério do Trabalho, através da sua Secretaria de Relações do Trabalho, divulgou a Nota Técnica 50 SRT/CGRT, de 2005, onde dispõe que a Contribuição Sindical Patronal, por ser contribuição instituída pela União, não é devida pelas microempresas e empresas de pequeno porte inscritas no SIMPLES, nos termos do § 4º do artigo 3º da Lei 9.317/96. 
A Lei Complementar 123/2006, que instituiu o Simples Nacional, dispensa às empresas optantes por este regime do pagamento das contribuições sindicais de que trata a Seção I do Capítulo III do Título V da CLT. 
3. OPÇÃO 
A pessoa jurídica, já inscrita no CNPJ, formalizará sua opção para adesão ao SIMPLES através de alteração cadastral, a ser realizada até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário, para que seus efeitos retroajam a 1º de janeiro do mesmo ano. Para o ano-calendário de 2007, o prazo de opção é até 31-1-2007. 
3.1. INÍCIO DE ATIVIDADES 
A pessoa jurídica em início de atividades pode formalizar sua adesão ao SIMPLES imediatamente, quando de sua inscrição no CNPJ. 
Caso a empresa inicie suas atividades no mês de janeiro e não exerça a opção pelo SIMPLES quando da inscrição no CNPJ, poderá fazê-la mediante alteração cadastral até o último dia útil do mês de janeiro desse ano-calendário, hipótese em que os efeitos da opção retroagirão à data de início das atividades.
3.2. FORMALIZAÇÃO DA OPÇÃO 
As opções e alterações cadastrais relativas ao SIMPLES serão formalizadas mediante preenchimento da FCPJ. 
As empresas novas, enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem inscrever-se no SIMPLES, deverão preencher a FCPJ, no ato da inscrição, com os dados comuns às demais empresas e, ainda: 
Ficha EVENTOS 
Evento (Motivo do Preenchimento): 
– Código 301 – Inclusão no SIMPLES Federal por Opção da Empresa. 
Ficha OPÇÃO PELO SIMPLES FEDERAL 
– Assinalar o porte da empresa (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte); 
– Assinalar se está sujeita ou não sujeita aos tributos (IPI, ICMS e ISS). 
Esses quadros também serão preenchidos pelas empresas já inscritas no CNPJ, que desejarem optar pelo SIMPLES. 
Falta de formalização da opção pelo SIMPLES na FCPJ 
Comprovada a ocorrência de erro de fato, o Delegado ou o Inspetor da Receita Federal poderá retificar de ofício tanto o Termo de Opção (TO) quanto a Ficha Cadastral da Pessoa Jurídica (FCPJ) para inclusão no SIMPLES de pessoas jurídicas inscritas no CNPJ, desde que seja possível identificar a intenção inequívoca de adesão ao Sistema. 
São instrumentos hábeis para se comprovar a intenção de aderir ao SIMPLES: 
a) os pagamentos mensais por intermédio do DARF-SIMPLES; e 
b) a apresentação da Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica – SIMPLES. 
3.3. EXCLUSÃO COMO ME E INSCRIÇÃO COMO EPP 
A ME optante pelo SIMPLES que no decurso do ano-calendário de 2006 excedeu o limite de receita bruta acumulada de R$ 240.000,00 estará, no ano-calendário de 2007, automaticamente excluída do Sistema nessa condição, podendo, entretanto, mediante alteração cadastral, inscrever-se na condição de EPP, desde que não tenha ultrapassado o limite de receita bruta anual de R$ 2.400.000,00. 
Para tanto, a empresa apresentará nova FCPJ, até o último dia útil do mês de janeiro de 2007. 
3.4. DISPENSA DE COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO DE REGISTRO DE COMÉRCIO OU AO RCPJ 
Para opção pelo SIMPLES, é suficiente o preenchimento da Ficha Cadastral da Pessoa Jurídica, sendo dispensada a comunicação ao órgão de Registro de Comércio ou ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
4. EFEITOS DA OPÇÃO 
Uma vez efetuada a opção, a pessoa jurídica deverá proceder como segue: 
4.1. TRIBUTAÇÃO DE VALORES DIFERIDOS 
A pessoa jurídica tributada pelo lucro real até o ano-calendário anterior à opção pelo SIMPLES que possua valores de impostos e contribuições com tributação diferida, deverá recolhê-los em até 30 dias, contados: 
a) da data da opção ao SIMPLES, na hipótese de empresa já inscrita no CNPJ, com adesão efetivada até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário; 
b) da data de início dos efeitos da opção, para os demais casos. 
4.1.1. Reavaliação na Subscrição de Capital ou Valores Mobiliários 
A Instrução Normativa 608 SRF/2006, no parágrafo único de seu artigo 18, dispõe que a obrigatoriedade do pagamento de que trata o subitem 4.1 aplica-se aos impostos e contribuições incidentes sobre o valor contabilizado como reserva de reavaliação de que trata o artigo 36 do Decreto-Lei 1.598/77. 
Esse dispositivo, incorporado ao artigo 439 do RIR/99, estabelece que a contrapartida do aumento do valor de bens do Ativo incorporados ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, não será computada na determinação do lucro real enquanto mantida em conta de reserva de reavaliação e que o valor da reserva deverá ser computado na determinação do lucro real: 
a) na alienação ou liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários, pelo montante realizado; 
b) quando a reserva for utilizada para aumento do capital social, pela importância capitalizada; 
c) em cada período de apuração, em montante igual à parte dos lucros, dividendos, juros ou participações recebidos pelo contribuinte, que corresponder à participação ou aos valores mobiliários adquiridos com o aumento do valor dos bens do ativo; ou 
d) proporcionalmente ao valor realizado, no período de apuração em que a pessoa jurídica que houver recebido os bens reavaliados realizar o valor dos bens, inclusive mediante alienação, sob qualquer forma, depreciação, amortização ou exaustão, baixa por perecimento, ou, ainda, com eles integralizar capital de outra pessoa jurídica. 
4.2. INCENTIVOS FISCAIS E CRÉDITOS IPI/ICMS 
A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa e para a empresa de pequeno porte, a utilização ou a destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação ou a transferência de créditos relativos ao IPI e, quando houver convênio com a unidade federada, os créditos relativos ao ICMS. A vedação para a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal atingirá somente os tributos e contribuições abrangidos pelo SIMPLES. 
Assim, um incentivo fiscal relativo ao IPTU ou ao ICMS, por exemplo, poderá ser usufruído normalmente, ainda que a pessoa jurídica seja optante pelo SIMPLES, quando o município e/ou a unidade federada em que esteja localizada a microempresa ou a empresa de pequeno porte não tenha aderido àquele Sistema. 
4.3. RECOLHIMENTO DE CRÉDITO DE CSLL 
De acordo com a Lei 11.051/2004, com a alteração promovida pela Lei 11.196/2005 e Medida Provisória 340, de 29-12-2006, a pessoa jurídica que adquirir, no período de 1º de outubro de 2004 a 31 de dezembro de 2008, máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, relacionados em regulamento, destinados ao Ativo Imobilizado e empregados em seu processo industrial, poderá beneficiar-se do crédito da CSLL, calculado à razão de 25% sobre a depreciação contábil dos referidos bens. 
O benefício do crédito ocorrerá a partir do mês em que o bem entrar em operação até o final do quarto ano-calendário subseqüente àquele a que se referir o mencionado mês. 
A partir do quinto ano-calendário subseqüente ao ano em que se iniciou o incentivo, a pessoa jurídica deverá adicionar o crédito anteriormente utilizado à CSLL devida nesse período. Portanto, o crédito deduzido no primeiro ano deverá ser adicionado no quinto ano, o do segundo ano no sexto e assim sucessivamente até serem tributados todos os valores anteriormente utilizados a título de crédito. 
A parcela a ser adicionada será devida pelo seu valor integral, ainda que a pessoa jurídica apure, no período, base de cálculo negativa da CSLL. 
Opção pelo SIMPLES 
Na hipótese de a pessoa jurídica vir a optar pelo SIMPLES, o crédito da CSLL, aproveitado anteriormente, deverá ser recolhido em separado, em quota única, até o último dia útil de janeiro do ano-calendário a que corresponderem os efeitos dessa opção. 
5. EMPRESAS IMPEDIDAS DE OPTAR PELO SIMPLES 
A Lei 9.317/96 veda a determinadas empresas a adesão ao sistema unificado de pagamento de tributos e contribuições, conforme examinado a seguir. 
5.1. EXCESSO DE RECEITA BRUTA 
Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 
a) na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário imediatamente anterior à opção, receita bruta superior a R$ 240.000,00; 
b) na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 2.400.000,00. 
5.1.1. Início de Atividades no Ano Anterior ao da Opção 
Caso a pessoa jurídica tenha iniciado a atividade no ano-calendário imediatamente anterior àquele em que pretende optar pelo SIMPLES, os limites a observar serão proporcionais ao número de meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses.
	Nº 
DE MESES DE ATIVIDADE 
	LIMITE PROPORCIONAL 
R$ 

	
	ME 
R$ 20.000,00 x Nº de meses 
	EPP 
R$ 200.000,00 x Nº de meses 

	1 
	20.000,00 
	200.000,00 

	2 
	40.000,00 
	400.000,00 

	3 
	60.000,00 
	600.000,00 

	4 
	80.000,00 
	800.000,00 

	5 
	100.000,00 
	1.000.000,00 

	6 
	120.000,00 
	1.200.000,00 

	7 
	140.000,00 
	1.400.000,00 

	8 
	160.000,00 
	1.600.000,00 

	9 
	180.000,00 
	1.800.000,00 

	10 
	200.000,00 
	2.000.000,00 

	11 
	220.000,00 
	2.200.000,00 


Para as pessoas jurídicas que iniciarem suas atividades no mês de dezembro do ano-calendário, será considerado como limite proporcional o valor equivalente a R$ 20.000,00 (ME) e 200.000,00 (EPP). 
Conceito de Início de Atividades 
Considera-se início de atividades o momento da primeira operação após a constituição e integralização do capital, que traga a mutação no patrimônio da pessoa jurídica, sendo irrelevante se essa mutação é de ordem qualitativa ou quantitativa. Caso ocorra qualquer tipo de aplicação no mercado financeiro a empresa estará em início de atividades. 
Portanto, são irrelevantes a data de registro no CNPJ e também a data prevista no contrato ou estatuto social para início de funcionamento da empresa. Prevalece sempre a data do efetivo início das atividades. 
5.1.2. Início de Atividade no Próprio Ano da Opção 
A empresa poderá optar pelo SIMPLES no próprio ano-calendário em que iniciar a atividade. Neste caso, o enquadramento na condição de ME ou EPP será feito com base nos valores de receitas que espera auferir, considerados os limites proporcionais mencionados no subitem 5.1.1. 
Caso a empresa em início de atividades apure excesso de receita bruta, o tratamento será o seguinte: 
Microempresa 
Exclusão opcional do SIMPLES ou permanência na condição de EPP, mediante alteração cadastral. 
Empresa de Pequeno Porte 
Exclusão obrigatória do SIMPLES. A pessoa jurídica estará obrigada ao pagamento da totalidade ou diferença dos respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais de incidência, desde o primeiro mês de início de atividade. Se o pagamento ocorrer antes do início de procedimento de ofício, incidirão apenas juros de mora, determinados segundo as normas previstas para o Imposto de Renda. 
5.2. SOCIEDADES ANÔNIMAS 
As empresas constituídas sob a forma de sociedades por ações de capital aberto ou fechado estão impedidas de se inscrever no SIMPLES. 
5.3. PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
A pessoa jurídica constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade de administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, não pode se beneficiar do sistema unificado. 
5.4. PESSOA JURÍDICA COM SEDE NO EXTERIOR 
O SIMPLES é vedado à empresa que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior. 
5.5. SÓCIO PESSOA JURÍDICA 
As empresas que tiverem como sócio pessoa jurídica estão impedidas de optar pelo SIMPLES. 
5.6. PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA EM OUTRA PESSOA JURÍDICA 
Não pode se inscrever no SIMPLES a empresa que participe no capital social de outra pessoa jurídica. 
A restrição não alcança os investimentos: 
a) das microempresas, provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei 7.256/84; 
b) das empresas de pequeno porte, provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da Lei 9.317/96; 
c) decorrentes da participação em centrais de compras, cooperativas de crédito, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das ME e EPP, desde que estas não exerçam as atividades relacionadas nos incisos III a VII do subitem do 5.9 deste Comentário. 
5.7. PARTICIPAÇÃO DO TITULAR OU SÓCIO EM OUTRA EMPRESA 
Não pode se enquadrar no SIMPLES a empresa cujo titular ou sócio participe com mais de 10% do capital de outra pessoa jurídica, optante do SIMPLES ou não, excluindo-se as participações nas entidades mencionadas na letra “c” do subitem 5.6 anterior. No entanto, a empresa não perderá o direito ao enquadramento, se a soma da receita bruta global não ultrapassar o limite de R$ 2.400.000,00, ou limite proporcional, no caso de início de atividades. Da mesma forma, não perde direito ao enquadramento a empresa cujo titular ou sócio participe de várias pessoas jurídicas, com até 10% do capital social de cada uma delas, ainda que a soma dos percentuais de participação resulte em mais de 10%. 
5.8. SÓCIO ESTRANGEIRO NO EXTERIOR 
As pessoas jurídicas que tenham sócio estrangeiro, residente no exterior, participando de seu capital social, não poderão optar pelo SIMPLES. Portanto, se o sócio residente no exterior for brasileiro, ou, ainda, se o sócio estrangeiro for residente no Brasil, não haverá qualquer restrição. 
5.9. RESTRIÇÕES PELA ATIVIDADE EXPLORADA 
A legislação vigente veda a opção pelo SIMPLES às empresas que exercem as seguintes atividades: 
I – Instituições financeiras e empresas equiparadas – Banco comercial, banco de investimentos, banco de desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, de valores mobiliários e câmbio, sociedade de crédito a microempreendedor, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresa de seguros privados e de capitalização, e entidade aberta de previdência privada complementar. 
II – Atividades imobiliárias – Compra e venda, loteamento, incorporação ou construção de imóveis. Para efeito de impedimento ao SIMPLES, compreende-se, na atividade de construção de imóveis, a execução de obra e serviços auxiliares complementares da construção civil, próprios ou de terceiros, tais como: a) a construção, demolição, reforma e ampliação de edificação; b) sondagens, fundações e escavações; c) construção de estradas e logradouros públicos; d) construção de pontes, viadutos e monumentos; e) terraplenagem e pavimentação, f) pintura, carpintaria, instalações elétricas e hidráulicas, aplicação de tacos e azulejos, colocação de vidros e esquadrias; e g) quaisquer outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 
III – Locação ou administração de imóveis 
IV – Armazenamento e depósito de produtos de terceiros 
V – Propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação 
VI – Factoring – Prestação cumulativa e contínua de serviços de natureza creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços. 
VII – Prestação de serviços de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra 
VIII – Prestação de serviços de administrador – advogado – analista de sistema – arquiteto – ator – auditor – cantor – consultor – contador – corretor – dançarino – dentista – despachante – economista – empresário, diretor ou produtor de espetáculos – enfermeiro – engenheiro – estatístico – físico – fisicultor – jornalista – médico – músico – professor – programador – psicólogo – publicitário – químico – representante comercial – veterinário, ou assemelhadas e de qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida. 
IX – Industrialização, por conta própria ou por encomenda de bebidas, cigarros e demais produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei 7.798, de 10-7-89, mantidas até 31-12-2000 as opções já exercidas. 
5.9.1. Representante Comercial 
Não poderão optar pelo SIMPLES as pessoas jurídicas que exercem a atividade de representação comercial por conta de terceiros, ou atividades assemelhadas. 
De acordo com o Boletim Central 55 SRF/97, para identificar os serviços semelhantes aos de corretor e representante comercial, serão tidos como assemelhados quaisquer serviços que traduzam a mediação ou intermediação de negócios e que resultem no pagamento de comissões, corretagens ou qualquer outra remuneração pela representação comercial ou pela mediação na realização de negócios civis e comerciais. 
Quanto à representação comercial por conta própria, segundo a SRF, constitui atividade comercial para a qual não há qualquer restrição na Lei 9.317/96, para fins de opção pelo SIMPLES. 
5.9.2. Clínicas Médicas de Fonoaudiologia e Psicologia 
Conforme Ato Declaratório Normativo 2 COSIT/2000, não podem optar pelo SIMPLES as clínicas médicas, fonoaudiológicas e psicológicas que prestem ou vendam serviços. 
5.9.3. Serviços Médicos Hospitalares ou Assemelhados 
Impede a pessoa jurídica de optar pelo SIMPLES por se tratar de serviços análogos aos de médicos ou enfermeiros. 
5.9.4. Prótese Dentária 
Não poderá optar pelo SIMPLES a empresa que preste serviços de prótese dentária, visto que a prestação desses serviços depende de habilitação profissional legalmente exigida. 
5.9.5. Outros Serviços 
Também não poderão optar pelo SIMPLES as empresas que prestem serviços de: 
a) regulação, averiguação ou avaliação de sinistros, inspeção e gerenciamento de riscos para quaisquer ramos de seguros; 
b) montagem e manutenção de equipamentos industriais, por caracterizarem prestação de serviço profissional de engenharia. 
5.9.6. Atividades Assemelhadas 
O Boletim Central 55 SRF/97 esclareceu que o termo “assemelhado” deve ser entendido como qualquer atividade de prestação de serviço que tem similaridade ou semelhança com as atividades enumeradas neste item, não sendo, portanto, exaustiva a lista das atividades ora elencadas. 
Segundo o referido Boletim, uma forma objetiva de identificar possíveis atividades semelhantes ao do dispositivo em exame é verificar os serviços profissionais prestados por pessoa jurídica a outra pessoa jurídica, sujeitos ao IR/Fonte de 1,5%, relacionados no § 1º do artigo 663 do RIR/94 (atualmente, § 1º do artigo 647 do RIR/99), o qual, ainda que para outro fim, identifica serviços que, por sua natureza, revelam-se inerentes ao exercício de qualquer profissão, regulamentada ou não, bem como as que lhe são similares. 
5.9.7. Atividades Excetuadas da Restrição 
Poderão optar pelo SIMPLES as pessoas jurídicas com as atividades a seguir: 
– creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental; 
– os centros de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de passageiros e de carga (auto-escolas); 
– as agências lotéricas; 
– as agências terceirizadas dos correios; 
– agências de viagem e turismo; 
– serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus e outros veículos pesados; 
– serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
– serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas; 
– serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e de informática; 
– serviços de manutenção e reparação de aparelhos eletrodomésticos. 
Empresas de Cobrança 
De acordo com o Ato Declaratório Normativo 7 COSIT/2000, as pessoas jurídicas que prestem serviços de cobrança podem optar pelo SIMPLES, desde que as cobranças sejam extrajudiciais. 
Correspondente Bancário 
Podem optar pelo Simples, de acordo com o § 8º do artigo do artigo 20 da Instrução Normativa 608 SRF/2006, as pessoas jurídicas que prestem serviços de correspondente bancário, conforme regulamentação do Banco Central, desde que não incorram em nenhuma das demais hipóteses de vedação previstas na legislação. 
ATOS DECLARATÓRIOS INTERPRETATIVOS EXPEDIDOS PELA SRF 
A Secretaria da Receita Federal expediu os Atos Declaratórios Interpretativos 29, 30, 32, 33 e 35/2004, 4 e 6/2005 e 7/2006 que permitiram a opção pelo SIMPLES para as atividades a seguir, desde que observadas as demais condições estatuídas na legislação. 
Colheitas e Pulverizações 
Não está impedida de ingressar no SIMPLES a pessoa jurídica que presta serviços de colheitas e pulverizações agrícolas terrestres, a menos que se dedique à locação, cessão ou empreitada exclusivamente de mão-de-obra. 
Festas e Recepções 
Pode optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que presta serviços de organização de festas e recepções, salvo se, dentre suas atividades, incluir a contratação de atores, cantores, dançarinos ou assemelhados. 
Reflorestamento 
Pode optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que exerce exclusivamente a prestação de serviços de reflorestamento. 
Remoção de Resíduos de Ruas 
Pode optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que exerce a atividade de remoção e transporte de resíduos de ruas, prédios e demais logradouros públicos. 
Instalação de Programas de Computador 
Pode optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que exerce atividade de instalação de programas de computador desenvolvidos por terceiros, desde que não demande conhecimentos de analista de sistemas ou programador. 
Provedor de Internet 
Pode optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que preste serviços de provedor de acesso à internet, uma vez que essa atividade não demanda, diretamente, conhecimentos de analista de sistemas ou programador, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas na legislação. 
Serviços de Jardinagem 
Pode optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que exerce a atividade de prestação de serviços de jardinagem, desde que não se tipifique como obra de construção civil, não caracterize locação de mão-de-obra, não configure execução de projetos e serviços de paisagismo, nem se enquadre em qualquer das demais vedações legais à referida opção. 
Farmácia de Manipulação 
Pode optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que exerce a atividade de farmácia de manipulação, uma vez que não se trata de prestação de serviços, mas sim de atividade comercial. 
5.10. REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS DA EMPRESA E/OU DOS SÓCIOS 
É vedada a opção pelo SIMPLES à pessoa jurídica: 
a) que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 
b) cujo titular ou sócio que participe de seu capital social com mais de 10% esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
Portanto, o ingresso no sistema unificado de tributação está condicionado à prévia regularização de todos os débitos referidos anteriormente, da empresa e/ou de seu titular ou sócios junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e ao INSS. 
A regularização dos débitos poderá ser efetuada mediante parcelamento a ser requerido junto aos referidos órgãos, de acordo com a legislação vigente aplicável aos contribuintes em geral. 
De acordo com o artigo 10 da Lei 10.522/2002, alterado pela Lei 10.637/2002, os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser divididos em até 60 parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária. 
Para fins de controle e regularização dos débitos junto ao INSS, a SRF comunicará a esse órgão todas as inscrições no SIMPLES, ficando a pessoa jurídica sujeita ao cancelamento de sua opção, na hipótese da não regularização destes débitos no prazo de 60 dias, contado da data da opção. 
5.10.1. Débitos com Fatos Geradores até 31-10-96 
Segundo o artigo 26 da Lei 9.317/96, poderá ser autorizado o parcelamento, em até 72 parcelas mensais e sucessivas, dos débitos para com a Fazenda Nacional e para com a Seguridade Social, de responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de outubro de 1996. 
O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 50,00, considerados isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional e para com a Seguridade Social. 
Pagamentos a título de antecipação 
Enquanto não ocorrer a comunicação do deferimento, a pessoa jurídica, e, se for o caso, também a pessoa física, ficará obrigada a recolher, mensalmente, a título de antecipação, o valor de R$ 50,00, até o último dia útil de cada mês, a partir do mês subseqüente ao protocolo do pedido.
5.11. SÓCIO COM BENS INCOMPATÍVEIS 
A pessoa jurídica não poderá beneficiar-se do sistema unificado quando o seu titular ou sócio com participação em seu capital superior a 10% adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele declarados. 
5.12. EMPRESA RESULTANTE DE CISÃO 
Se a empresa for resultante de cisão ou de qualquer outra forma de desmembramento não poderá aderir ao SIMPLES, exceto em relação aos eventos ocorridos antes de 1-1-97. 
Empresas remanescentes de cisão 
Segundo o disposto no artigo 20, § 6º, da Instrução Normativa 608 SRF/2006 e Ato Declaratório Interpretativo 28 SRF/2004, a vedação de ingresso no SIMPLES também se aplica à empresa que teve o seu patrimônio cindido (remanescente de cisão), ressalvada a hipótese de esta já ser optante pelo SIMPLES. 
6. CÁLCULO E RECOLHIMENTO DO SISTEMA UNIFICADO 
As microempresas e empresas de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, determinarão o valor devido mensalmente aplicando, sobre a receita bruta mensal auferida, os percentuais fixados e partilhados de forma mencionada nos artigos 5º e 23 da Lei 9.317/96, com as alterações promovidas pela Lei 11.307/2006, conforme sintetizado nas tabelas a seguir. 
O percentual a ser aplicado em cada mês será o correspondente à receita bruta acumulada, dentro do ano-calendário, até o mês em que o valor estiver sendo calculado. Às empresas de pequeno porte não se aplicam os percentuais estabelecidos para as microempresas, inclusive em relação à receita bruta até R$ 120.000,00. 
TABELAS DE PERCENTUAIS (I)
– Atividades em Geral (inclusive Agências Terceirizadas dos Correios e Creches e Pré-Escolas) 
	Imposto/ Contribuição 
	PERCENTUAIS POR FAIXA DE RECEITA BRUTA 

	
	Microempresas 

	
	I



 Até R$ 60.000,00 
	II
De
R$ 60.000,01
a
R$ 90.000,00
	III
De
R$ 90.000,01
 a
R$ 120.000,00
	IV
De
R$ 120.000,01
a
R$ 240.000,00

	IRPJ 
	Zero 
	Zero 
	Zero 
	Zero 

	PIS/PASEP 
	Zero 
	Zero 
	Zero 
	Zero 

	CSLL 
	0,3% 
	0,4% 
	0,5% 
	0,54% 

	COFINS 
	0,9% 
	1,2% 
	1,5% 
	1,62% 

	Contribuições Previdenciárias do Empregador (*) 
	1,8% 
	2,4% 
	3% 
	3,24% 

	SUBTOTAL I 
	3% 
	4% 
	5% 
	5,4% 

	IPI (**) 
	0,5% 

	SUBTOTAL II 
	3,5% 
	4,5% 
	5,5% 
	5,9% 

	ICMS e/ou ISS (***) 
	Até 1% 



(*) Contribuições Previdenciárias do Empregador 
Os percentuais variáveis de 1,8 a 7,56% embutem as contribuições previdenciárias a cargo do empregador, relativas a salários de empregados, remuneração de sócios e autônomos e seguro de acidentes de trabalho. 
(**) IPI 
Determinados produtos, típicos de pequenas empresas, estão com a alíquota reduzida a zero. No SIMPLES, as empresas industriais estarão sujeitas a mais 0,5% qualquer que seja o produto. 
(***) Convênios com estados e municípios 
Os convênios firmados com estados e municípios poderão definir na forma e nos limites da legislação do SIMPLES: 
a) os percentuais para incluir o ICMS e o ISS; 
b) considerar como empresas de pequeno porte apenas aquelas cuja receita bruta, no ano-calendário, seja de R$ 240.000,01 a R$ 720.000,00, ou, por sua vez, admitir como empresas de pequeno porte aquelas com receita bruta superior a R$ 240.000,00 e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00. 
Assim temos: 
	PERCENTUAIS POR FAIXA DE RECEITA BRUTA 

	MICROEMPRESAS 
	EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

	Até R$ 240.000,00 
	De R$ 240.000,01 a R$ 720.000,00 
	De R$ 720.000,01 a R$ 2.400.000,00 

	Exclusivamente ICMS 
	Até 1% 
	Exclusivamente ICMS 
	Até 2,5% 
	Exclusivamente ICMS 
	Até 3,5% 

	Exclusivamente ISS 
	Até 1% 
	Exclusivamente ISS 
	Até 2,5% 
	Exclusivamente ISS 
	Até 3,5% 

	ICMS e ISS
(0,5% para cada um) 
	Até 1% 
	ICMS (até 2%) e
ISS (até 0,5%) 
	Até 2,5% 
	ICMS (até 2,5%) e
ISS (até 1%) 
	Até 3,5% 


6.1. ACRÉSCIMO DE PERCENTUAIS 
As pessoas jurídicas que aufiram receita bruta acumulada decorrente da prestação de serviços, de modo exclusivo ou não, em montante igual ou superior a 30% da receita bruta total acumulada, inscritas no SIMPLES na condição de ME ou EPP, calcularão o valor devido mensalmente mediante a aplicação, sobre a receita bruta mensal auferida, dos percentuais aplicáveis às empresas em geral (Tabelas I do item 6), acrescidos de 50%. 
Sendo assim, com exceção das creches, pré-escolas e agências terceirizadas dos Correios, as empresas exclusivamente prestadoras de serviços utilizarão os percentuais do SIMPLES acrescidos de 50%, conforme tabelas a seguir. 
TABELAS DE PERCENTUAIS DIFERENCIADOS (II) 
Microempresas 
	Receita bruta acumulada 
R$ 
	Percentuais Diferenciados 

	
	Contribuinte do IPI 
	Não-contribuinte do IPI 

	Até 60.000,00 
	5,25% 
	4,5% 

	De 60.000,01 até 90.000,00 
	6,75% 
	6,0% 

	De 90.000,01 até 120.000,00 
	8,25% 
	7,5% 

	De 120.000,01 até 240.000,00 
	8,85% 
	8,1% 


Empresas de Pequeno Porte 
	Receita bruta acumulada 
R$ 
	Percentuais Diferenciados 

	
	Contribuinte do IPI 
	Não-contribuinte do IPI 

	Até 240.000,00 
	8,85% 
	8,1% 

	De 240.000,01 até 360.000,00 
	9,45% 
	8,7% 

	De 360.000,01 até 480.000,00 
	10,05% 
	9,3% 

	De 480.000,01 até 600.000,00 
	10,65% 
	9,9% 

	De 600.000,01 até 720.000,00 
	11,25% 
	10,5% 

	De 720.000,01 até 840.000,00 
	11,85% 
	11,1% 

	De 840.000,01 até 960.000,00 
	12,45% 
	11,7% 

	De 960.000,01 até 1.080.000,00 
	13,05% 
	12,3% 

	De 1.080.000,01 até 1.200.000,00 
	13,65% 
	12,9% 

	De 1.200.000,01 até 1.320.000,00 
	14,25% 
	13,5% 

	De 1.320.000,01 até  1.440.000,00 
	14,85% 
	14,1% 

	De 1.440.000,01 até  1.560.000,00 
	15,45% 
	14,7% 

	De 1.560.000,01 até 1.680.000,00 
	16,05% 
	15,3% 

	De 1.680.000,01 até 1.800.000,00 
	16,65% 
	15,9% 

	De 1.800.000,01 até 1.920.000,00 
	17,25% 
	16,5% 

	De 1.920.000,01 até 2.040.000,00 
	17,85% 
	17,1% 

	De  2.040.000,01 até 2.160.000,00 
	18,45% 
	17,7% 

	De 2.160.000,01 até 2.280.000,00 
	19,05% 
	18,3% 

	De 2.280.000,01 até 2.400.000,00 
	19,65% 
	18,9% 


ICMS/ISS 
	PERCENTUAIS POR FAIXA DE RECEITA BRUTA 

	MICROEMPRESAS 
	EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

	Até R$ 240.000,00 
	De R$ 240.000,01 a R$ 720.000,00
	De R$ 720.000,01 a R$ 2.400.000,00

	Exclusivamente ICMS 
	Até 1,5% 
	Exclusivamente ICMS 
	Até 3,75% 
	Exclusivamente ICMS 
	Até 4,75% 

	Exclusivamente ISS 
	Até 1,5% 
	Exclusivamente ISS 
	Até 3,75% 
	Exclusivamente ISS 
	Até 4,75% 

	ICMS e ISS
(0,75% para cada um) 
	Até 1,5% 
	ICMS (até 3%) e 
ISS (até 0,75%) 
	Até 3,75% 
	ICMS (até 3,5%) e
ISS (até 1,25%) 
	Até 4,75% 


De acordo com a Instrução Normativa 608 SRF/2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte, cujo estado ou município tenha aderido ao SIMPLES, acrescerá aos percentuais do quadro anterior, a título de ICMS ou ISS, observando o disposto nos respectivos convênios: 
6.2. CRECHES, PRÉ-ESCOLAS E ENSINO FUNDAMENTAL 
Conforme as instruções de preenchimento da Declaração Simplificada das Pessoas Jurídicas/2007, o contribuinte que exerce as atividades de creche, pré-escola e ensino fundamental concomitantemente deve calcular o valor do SIMPLES a recolher, em cada mês do ano-calendário, da seguinte forma: 
• Percentuais acrescidos de 50%, sobre a receita bruta da prestação de serviços de ensino fundamental; 
• Percentuais normais, sobre a receita bruta da prestação de serviços de creche e pré-escola. 
O SIMPLES relativo às duas atividades, resultante da soma dos dois cálculos, deverá ser recolhido num único DARF. 
6.3. EXCESSO DE RECEITA BRUTA 
As pessoas jurídicas, cuja receita bruta exceder, no decurso do ano-calendário, os limites mencionados no subitem 5.1, deverão proceder do seguinte modo: 
a) microempresas – os valores excedentes ao limite, dentro do próprio ano-calendário, sujeitar-se-ão, a partir, inclusive, do mês em que verificado o excesso, aos percentuais e às normas aplicáveis às empresas de pequeno porte; 
b) empresas de pequeno porte – os valores excedentes ao limite, dentro do próprio ano-calendário, ficarão sujeitos, a partir, inclusive, do mês em que verificado o excesso, aos percentuais máximos do quadro de percentuais, fixados para as EPP (Tabelas I e II) acrescidos de 20%, ou seja: 
	ATIVIDADE 
	SEM IPI 
% 
	COM IPI
% 

	– Estabelecimento de ensino fundamental 
– Auto-escola
– Lotérica 
– Empresa com receita bruta acumulada da prestação de serviços, de modo exclusivo ou não, igual ou superior a 30% da receita bruta acumulada total 
	22,68 
	23,58 

	 – Atividades em geral, inclusive creche e pré-escola e agências terceirizadas dos correios 
	15,12 
	15,72 


ICMS/ISS 
A EPP que exceder o limite de receita bruta ficará sujeita, em relação aos valores excedentes, aos percentuais máximos atribuídos nos convênios que hajam sido firmados pela unidade federada e pelo município para essas empresas, acrescidos de 20%. 
7. PRAZO DE RECOLHIMENTO 
As microempresas e empresas de pequeno porte inscritas no SIMPLES deverão efetuar o pagamento unificado de impostos e contribuições, de forma centralizada, ATÉ O VIGÉSIMO DIA DO MÊS SUBSEQÜENTE àquele em que a receita bruta tiver sido auferida. 
Na hipótese de o último dia do prazo de pagamento recair em dia considerado como não útil (sábado, domingo, feriado ou em que os estabelecimentos bancários não funcionem), o prazo será prorrogado para o primeiro dia útil subseqüente, sem qualquer acréscimo. 
8. DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
O pagamento unificado de impostos e contribuições será efetuado, obrigatoriamente, através do DARF-SIMPLES, preenchido com o código 6106. 
O DARF-SIMPLES será preenchido eletrônica, mecânica ou manualmente, em duas vias, sendo que, havendo vias excedentes, estas deverão ser autenticadas a carimbo. 
8.1. EMPRESAS OPTANTES PELO REFIS 
A ME ou EPP inscrita no SIMPLES que optou pelo Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), e cujo estado ou município tenha aderido ao SIMPLES, deverá recolher as parcelas relativas ao ICMS e ao ISS, não integrantes do REFIS, através de DARF preenchido com os seguintes códigos: 
– ICMS-SIMPLES: 7702 
– ISS-SIMPLES: 7809 
9. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
A pessoa jurídica submetida ao SIMPLES estará obrigada ao cumprimento das seguintes obrigações acessórias: 
I – Placa de Identificação 
As ME e EPP inscritas no SIMPLES deverão manter em seus estabelecimentos, em local visível ao público, placa indicativa que esclareça essa condição. A placa indicativa terá dimensões de, no mínimo, 297 mm de largura por 210 mm de altura e conterá, obrigatoriamente, o termo “SIMPLES” e a indicação “CNPJ nº ..............................”, na qual constará o número de inscrição completo do respectivo estabelecimento. A inobservância por parte da ME ou EPP da obrigatoriedade da manutenção da placa indicativa sujeitará a pessoa jurídica à multa correspondente a 2% do total dos impostos e contribuições devidos em conformidade com o SIMPLES no próprio mês em que for constatada a irregularidade. 
II – Declaração Simplificada 
Deverá ser apresentada anualmente, até o último dia útil do mês de MAIO do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do fato gerador dos impostos e contribuições abrangidos pelo SIMPLES. Nos casos de extinção, fusão, cisão ou incorporação, as declarações deverão ser entregues até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 
III – Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) 
A DIRF deverá ser apresentada anualmente, no ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. Para os fatos geradores ocorridos em 2006, o prazo de entrega foi fixado para o dia 16-2-2007, até as 20 horas. 
IV – Escrituração e Livros Obrigatórios 
A ME ou EPP, enquanto se mantiver enquadrada no SIMPLES, estará dispensada de escrituração comercial e fiscal regular, desde que mantenha em boa ordem e guarda, e enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhe sejam pertinentes: 
a) livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua movimentação financeira, inclusive bancária; 
b) livro de Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no término de cada ano-calendário; 
c) todos os documentos e demais papéis que serviram de base para a escrituração dos livros referidos. A ME ou EPP, mesmo no âmbito do SIMPLES, continua sujeita ao cumprimento das obrigações acessórias relativas às normas previstas na legislação previdenciária e trabalhista. 
10. PENALIDADES 
São aplicáveis às ME e às EPP todas as penalidades previstas para o IRPJ, inclusive, quando for o caso, em relação ao ICMS e ao ISS. 
A imposição das multas previstas para as pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES, não exclui a aplicação das sanções previstas na legislação penal, inclusive em relação à declaração falsa, adulteração de documentos e emissão de Nota Fiscal em desacordo com a operação efetivamente praticada, a que estão sujeitos o titular ou sócio da pessoa jurídica. 
11. RENDIMENTOS DE TITULAR OU SÓCIOS 
À remuneração paga ao titular ou sócio da ME ou EPP inscrita no SIMPLES aplicar-se-á o tratamento tributário a seguir. 
11.1. RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 
Sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda, na fonte e na Declaração de Ajuste Anual do beneficiário (de acordo com a Tabela Progressiva aplicável às pessoas físicas), os rendimentos efetivamente pagos pela pessoa jurídica inscrita no SIMPLES, ao titular ou sócio, a título de: 
a) pro labore; 
b) aluguéis; 
c) serviços prestados. 
11.2. RENDIMENTOS ISENTOS 
De acordo com a Lei 9.317/96, artigo 25, são isentos do Imposto de Renda, na fonte e na declaração de ajuste do beneficiário, os demais rendimentos efetivamente pagos ao titular ou sócio da ME ou EPP, distribuídos a qualquer outro título. 
Segundo orientação contida no Perguntas & Respostas da SRF, os valores efetivamente pagos e devidamente escriturados em livro Caixa (saldo do livro Caixa no final de cada período, após a dedução do valor do SIMPLES devido e até o limite da receita bruta) são isentos de Imposto de Renda na fonte e na declaração de ajuste do beneficiário. 
Os valores efetivamente pagos, contidos no saldo do livro Caixa, que extrapolarem o montante da receita bruta do período, excluídas aquelas com tributação definitiva (ganhos de capital) e aquelas de tributação exclusiva na fonte (aplicações financeiras), deverão ser tributados na fonte e na declaração de ajuste do beneficiário. 
12. OPÇÃO AUTOMÁTICA PELO SIMPLES NACIONAL 
As microempresas e empresas de pequeno porte, regularmente optantes pelo regime tributário do SIMPLES (Lei 9.317/96), serão consideradas automaticamente inscritas no Simples Nacional, desde que não estejam impedidas de optar por alguma vedação imposta pela Lei Complementar 123/2006. 
12.1. VEDAÇÕES AO SIMPLES NACIONAL 
No regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, não se inclui, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 
– de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
– que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
– de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado da Lei Complementar 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 2.400.000,00; 
– cujo titular ou sócio participe com mais de 10% do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite anual de R$ 2.400.000,00, exceto no caso de participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, consórcio previsto na Lei Complementar 123/2006 e associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte; 
– cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite anual de R$ 2.400.000,00; 
– constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
– que participe do capital de outra pessoa jurídica, exceto no caso de participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, consórcio previsto na Lei Complementar 123/2006 e associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte; 
– que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
– resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 anos-calendário anteriores; 
– constituída sob a forma de sociedade por ações. 
Ainda que não se enquadre nas vedações do subitem 12.1 anterior, ficará vedado o ingresso no Simples Nacional para a pessoa jurídica: 
– que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring); 
– que tenha sócio domiciliado no exterior; 
– de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
– que preste serviço de comunicação; 
– que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 
– que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 
– que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia elétrica; 
– que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas; 
– que exerça atividade de importação de combustíveis; 
– que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, cigarros, armas, bem como de outros produtos tributados pelo IPI com alíquota ad valorem superior a 20% ou com alíquota específica; 
– que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 
– que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 
– que realize atividade de consultoria; 
– que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar 123, de 14-12-2006 e outras anteriores.
